
 

 

 

PORTARIA N.º 665/2024 

DATA: 09/12/2024 

 

A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, Estado do Paraná, por 

meio do Secretário Marildo Faustino Rodrigues, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei,  

 

 Resolve: 

 
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor abaixo relacionado, no 

período de 23/12/2024 a 21/01/2025: 

MATRÍCULA/SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO 

21971 ANTONIO CALDAS 02/03/2022 a 01/03/2023 

 

Art. 2º. Conceder 09 (nove) dias de férias a servidora abaixo relacionada, no 

período de 02/01/2025 a 10/01/2025: 

MATRÍCULA/SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO 

51041 SILMARA CALDAS TAQUES 26/09/2023 a 25/09/2024 

 

Art. 3º. Conceder 10 (dez) dias de férias a servidora abaixo relacionada, no 

período de 02/01/2025 a 11/01/2025: 

MATRÍCULA/SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO 

03901 ERONILDA FERREIRA DA SILVA 01/04/2022 a 31/03/2023 

 

Art. 4º. Conceder 12 (doze) dias de férias a servidora abaixo relacionada, no 

período de 02/01/2025 a 13/01/2025: 

MATRÍCULA/SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO 

38091 MARILENE MONTEIRO DOS SANTOS 20/07/2022 a 19/07/2023 

 

Art. 5º. Conceder 18 (dezoito) dias de férias a servidora abaixo relacionada, 

no período de 14/01/2025 a 31/01/2025: 

MATRÍCULA/SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO 

38091 MARILENE MONTEIRO DOS SANTOS 20/07/2023 a 19/07/2024 

 

Art. 6º. Conceder 15 (quinze) dias de férias aos servidores abaixo 

relacionados, no período de 02/01/2025 a 16/01/2025: 

MATRÍCULA/SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO 

29341 ANDRÉIA RAMOS DANIEL 26/03/2023 a 25/03/2024 

37191 ANDREZA DOS SANTOS MARTINS 12/04/2023 a 11/04/2024 

32961 DÉBORA CRISTIANE DE GÓES 01/08/2022 a 31/07/2023 

47121 FÁTIMA DO NASCIMENTO 13/07/2023 a 12/07/2024 

45571 GÉSSICA DE LIMA GONÇALVES 02/06/2022 a 01/06/2023 

44511 GISLAINE MARTINS BORGO 04/03/2023 a 03/03/2024 

43101 JOANA LUBE DE PAULA 02/09/2023 a 01/09/2024 

32441 JOVANA BAGGIO 01/08/2022 a 31/07/2023 

32451 KARINA MARTINS CALDAS 01/08/2022 a 31/07/2023 

32941 MARINA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 01/08/2022 a 31/07/2023 

50781 MARISSE FERREIRA GOMES 22/08/2023 a 21/08/2024 

32701 NILMARA DO CARMO CAVALHEIRO 01/08/2023 a 31/07/2024 

21871 RAFAELA PADILHA BURKO 02/03/2022 a 01/03/2023 

11321 ROBERTO CARLOS ROSA SVIERCOWSKI 19/02/2023 a 18/02/2024 

32481 SANDRA MARA DE LIMA 01/08/2022 a 31/07/2023 

 



 

 

 

Art. 7º. Conceder 05 (cinco) dias de férias as servidoras abaixo relacionadas, 

no período de 17/01/2025 a 21/01/2025: 

MATRÍCULA/SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO 

45571 GÉSSICA DE LIMA GONÇALVES 02/06/2023 a 01/06/2024 

32441 JOVANA BAGGIO 01/08/2023 a 31/07/2024 

21871 RAFAELA PADILHA BURKO 02/03/2023 a 01/03/2024 

32481 SANDRA MARA DE LIMA 01/08/2022 a 31/07/2023 

40491 TALITA FÁTIMA DE CAMPOS 23/10/2021 a 22/10/2022 

   

 

Art. 8º. Conceder 15 (quinze) dias de férias as servidoras abaixo 

relacionadas, no período de 17/01/2025 a 31/01/2025: 

MATRÍCULA/SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO 

32961 DÉBORA CRISTIANE DE GÓES 01/08/2023 a 31/07/2024 

40491 TALITA FÁTIMA DE CAMPOS 23/10/2022 a 22/10/2023 

 

Art. 9º. Conceder 16 (dezesseis) dias de férias as servidoras abaixo 

relacionadas, no período de 02/01/2025 a 17/01/2025: 

MATRÍCULA/SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO 

45391 INES SOARES BATISTA SALVADOR 22/03/2023 a 21/03/2024 

37271 MURIEL BOEIRA DA SILVA 12/04/2023 a 11/04/2024 

 

Art. 10. Conceder 18 (dezoito) dias de férias a servidora abaixo relacionada, 

no período de 02/01/2025 a 19/01/2025: 

MATRÍCULA/SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO 

37681 JULCYLENE RODRIGUES DA SILVA 12/04/2023 a 11/04/2024 

 

Art. 11. Conceder 19 (dezenove) dias de férias a servidora abaixo 

relacionada, no período de 02/01/2025 a 20/01/2025: 

MATRÍCULA/SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO 

51621 POLYANA DO AMARAL 07/11/2022 a 06/11/2023 

 

Art. 12. Conceder 04 (quatro) dias de férias a servidora abaixo relacionada, 

no período de 21/01/2025 a 24/01/2025: 

MATRÍCULA/SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO 

51621 POLYANA DO AMARAL 
07/11/2023 a 06/11/2024 

 

 

Art. 13. Conceder 20 (vinte) dias de férias aos servidores abaixo 

relacionados, no período de 02/01/2025 a 21/01/2025: 

MATRÍCULA/SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO 

19411 AIRTON JOSÉ CALDAS 05/02/2023 a 04/02/2024 

01161 ANTONIA DE OLIVEIRA 02/10/2022 a 01/10/2023 

23751 GRACIELI DE OLIVEIRA 10/08/2022 a 09/08/2023 

40541 MAKCINE TIMM DA SILVA 28/11/2022 a 27/11/2023 

22741 VINICIUS DE PAULA XAVIER GOMES 19/03/2024 a 18/09/2024 

 

Art. 14. Conceder 24 (vinte e quatro) dias de férias a servidora abaixo 

relacionada, no período de 02/01/2025 a 25/01/2025: 

MATRÍCULA/SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO 

41341 ELISANGELA LIMA SANTOS 15/08/2021 a 14/08/2022 

 

Art. 15. Conceder 05 (cinco) dias de férias a servidora abaixo relacionada, no 

período de 27/01/2025 a 31/01/2025: 

MATRÍCULA/SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO 



 

 

 

41341 ELISANGELA LIMA SANTOS 15/08/2022 a 14/08/2023 

 

Art. 16. Conceder 25 (vinte e cinco) dias de férias a servidora abaixo 

relacionados, no período de 02/01/2025 a 26/01/2025: 

MATRÍCULA/SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO 

50161 VANESSA VIEIRA DINIZ 01/06/2023 a 31/05/2024 

 

Art. 17. Os servidores que fazem jus aos adicionais de insalubridade 

ou periculosidade, terão o mesmo suspenso durante o período de gozo das férias, devido não estarem expostos 

a risco à sua saúde ou integridade física, conforme dispõe o art. 83 da Lei Municipal n.º 1.450/2009, de 

18/06/2009. 
 

Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na presente data, com publicação no 

órgão de imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

 

Secretaria Municipal de Administração do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, em 09 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 


